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Ata da 29ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CBH-PIRANGA, realizada no dia 09/01/2025, às 14h de forma virtual. Com a presença de 20 (vinte) conselheiros votantes, foi feita a chamada nominal para confirmação de quórum. Com as boas-vindas do presidente, Carlos Eduardo Silva, a presente reunião foi iniciada. Iniciou-se a discussão do primeiro item da pauta, a saber, a Deliberação da ata da Reunião Ordinária do CBH-Piranga – 12/12/2024. Os conselheiros Januária Fonseca, Fernando Martins, Ulisses Bifano, Fabricio de Sales, Fabrício Miranda, Silvana Tafuri se abstiveram, sendo logo após aprovada a ata. Passou-se ao próximo item: Análise do Processo de Outorga nº 32659_2023 - Catas Altas da Noruega. A palavra foi passada ao represente da URGA para dar o parecer da instituição. Silas Coelho (URGA) fez a apresentação do parecer que foi favorável ao empreendedor sem condicionantes. A seguir, Adriano Ferreira (AGEDOCE) fez o parecer da agência, Adriano Ferreira ressaltou que devido a não ser uso consultivo, não afetará os usos múltiplos, sendo considerado análise do processo e da documentação foi recomendado deferimento, sem condicionantes. Por último, o representante do empreendimento Antônio Oliveira, fez a apresentação do empreendimento. Erick Ribeiro (AGEDOCE) trouxe o parecer das Câmara Técnicas (CTOC e CTIL) que traz a recomendação de deferimento à plenária. Foi dada a palavra para esclarecimento de dúvidas, respondidas as questões levantadas, passou-se a votação da presente outorga, sem demais observações, foi aprovada, havendo duas abstenções: Paulo Henrique e Senisi Rocha. Logo após, passou ao próximo item da pauta: Análise do Processo de Outorga nº 41_2024 - Actech Alumina. Alexandre Guimarães, representante do empreendimento, trouxe as informações pertinentes para o referido processo de outorga juntamente com Rafael Gontijo. Após a o empreendedor, a palavra foi passada a URGA para dar seu parecer, que foi pelo deferimento. Adriano Ferreira (AGEDOCE) fez a apresentação técnica do parecer da agência que foi pelo deferimento sem condicionantes. O parecer das Câmaras Técnicas (CTOC e CTIL) trouxe a recomendação de deferimento à plenária. Logo após, foi aberta a palavra para dúvidas e questionamentos. Sendo respondida todas as questões levantadas, foi colocado em votação e aprovado por aclamação o presente processo de outorga. A seguir, passou-se ao próximo item de pauta: Análise do Processo de Outorga nº 47129_2024 - Rainha da Areia. Henrique Tobias, representante do empreendimento, fez a apresentação do processo de outorga. André Oliveira (URGA) trouxe o parecer da instituição que foi pelo deferimento. Adriano Ferreira (AGEDOCE) trouxe o parecer da agência que foi pela aprovação, mas com condicionantes devido ao impacto do empreendimento. Erick Ribeiro (AGEDOCE) trouxe o parecer das Câmaras Técnicas  (CTOC e CTIL) que trouxe questionamentos a serem respondidos pela parte proponente (o empreendedor), para que após tais levantamentos, e com as devidas respostas fosse feita a recomendação de deferimento à plenária. Foi aberto o momento de questionamentos e dúvidas. O empreendedor respondeu a uma dúvida levantada de uma condicionante quanto a obrigatoriedade por parte deles de monitorar os metais pesados no rio, o que segundo o empreendedor não é cabível uma vez o referido rio foi atingido pelo desastre ambiental da Samarco, no que foi rebatido pelo representante da agência Adriano Ferreira (AGEDOCE). Além disso, Senisi Rocha questionou pelo fato do parecer das Câmaras não se conclusivo, como se deveria proceder. Também levantou a questão de caso não sejam cumpridas as condicionantes, como se deveria proceder entre outras dúvidas pontuais. O mesmo foi respondido pelo representante do empreendimento e pela URGA. Maria do Carmo fez a observação que a simples extração de metais e areia não cria a necessidade de monitoramento de metais pesados uma vez que não é feito o uso de mercúrio, não causando impacto à bacia do rio, mas que fica a critério da plenária. Logo após foi aberta a votação nominal do processo de outorga com a inserção das condicionantes ou não. Eduardo Araujo (IGAM) fez considerações e esclarecimentos sobre o empreendimento e as condicionantes. Maria Aparecida Vargas ressaltou que a região onde será o empreendimento há, independente da atividade ainda a ser outorgada, a presença de metais pesados na água, e que deve-se ter cautela para não penalizar o empreendedor. Ulisses Bifano ressaltou que seria importante ter o monitoramento a jusante e a montante para se constatar se a atividade desenvolvida pelo empreendedor não está impactando a bacia. A seguir, passou-se a votação das condicionantes do IGAM e da AGEDOCE. Computados os votos, foram 11 (onze) votos favoráveis para manutenção das condicionantes, 6 (seis) contra e 1 (uma) abstenção. A seguir, foi aberta a segunda parte da votação, a saber, o deferimento da outorga, sendo aprovado por aclamação. Contudo, havendo 3 (três) abstenções. Por último, passou ao item: Análise do Processo de Outorga nº 55416_2020 - FL Imobiliária. O empreendedor foi representando pela sra. Mariana Meiriele, que faz a apresentação do processo pleiteado. Logo após, André Oliveira (URGA) fez o parecer que foi favorável ao deferimento. Ronan Soares (AGEDOCE) fez o parecer técnico da agência e sugeriu o deferimento com condicionante. Erick Ribeiro (AGEDOCE) trouxe o parecer das Câmaras Técnicas (CTOC e CTIL), que recomendou informações ao empreendedor. Foi aberta a palavra para dúvidas e questionamentos. Após levantamentos, todas as informações foram repassadas pela representante do empreendimento aos conselheiros e dirimida as dúvidas. Sem abstenções, foi aprovada o pedido de outorga com condicionantes. Antes do encerramento da presente reunião, Eduardo Araújo ressaltou a importância da discussão do enquadramento (regulamentação) do rio Piranga, no que foi respaldado pelo presidente.  Sem mais a tratar, a presente reunião foi encerrada com o agradecimento do presidente Carlos Eduardo Silva.

(assinado eletronicamente)
CARLOS EDUARDO SILVA
Presidente do CBH-Piranga
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